
 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº____ , DE 2003 

(Do Senador Antonio Carlos Valadares) 
 

Institui diretriz sobre a utilização de fontes 
energéticas a ser observada pelos Municípios na 
implementação da política de desenvolvimento 
urbano. 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
Art. 21. Compete à União: 
(...) 
XX  -  instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico e transportes urbanos 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
(...) 
IV  -  águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997. 
Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao 
monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética 
e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências. 
 
Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de 
energia visarão aos seguintes objetivos: 
(...)  
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 
econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 
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